
ANEXO III

 

Sistematização do Processo de Habilitação de Municípios à Condição de Gestão Plena do Sistema Municipal NOAS-SUS 01/02

 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO (NOAS-SUS 01/02: item 55) INSTRUMENTOS DE COMPROVAÇÃO

3.A Comprovar o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS). - Ato legal de criação do CMS.

- Atas das 3 últimas reuniões do CMS.

 - Declaração da SMS de composição paritária do CMS, conforme prevê a lei 

8.142/90.

3.B Comprovar a operação do Fundo Municipal de Saúde (FMS). Ato legal de criação do FMS.

Cadastro Financeiro.

Extratos das contas do Fundo Municipal de Saúde

 referentes aos últimos três meses.

Rubrica orçamentária específica para recebimento dos recursos financeiros 

repassados fundo a fundo.

 Rubrica orçamentária específica para pagamento aos prestadores públicos e 

privados.

3.C Apresentar o Plano Municipal de Saúde aprovado pelo CMS, que deve 

contemplar Agenda de Saúde Municipal harmonizada com as Agendas 

Nacional e Estadual, bem como o Quadro de Metas, mediante o qual será 

efetuado o acompanhamento dos Relatórios de Gestão

Plano Municipal de Saúde, atualizado para a presente gestão municipal. - Ata do 

CMS aprovando o PMS atualizado.

3.D Estabelecimento do Pacto de Indicadores da Atenção Básica para o ano 

em curso.

Termo de Compromisso do Pacto de Indicadores de Atenção Básica do ano em 

curso, assinado pelos gestores municipal e estadual de saúde.

Termo de Compromisso do Pacto de Indicadores de Atenção Básica do ano 

em

Quadros de Avaliação da Atenção Básica conforme regulamentação da SPS/MS

curso, assinado pelos gestores municipal e estadual de saúde.  

3.F Firmar Termo de Compromisso para Garantia de Acesso com a SES. Extrato do Termo de Compromisso para Garantia do Acesso.

3.G Comprovar a estruturação do componente municipal do Sistema 

Nacional de Auditoria/SNA.

Ato legal de criação do componente municipal do SNA.

3.H Participar da elaboração e da implantação da PPI do Estado, bem assim 

da alocação de recursos expressa na programação. Desempenho das 

Relatórios da PPI, com o compromisso do município em assumir as referências 

pactuadas, conforme o Termo Para Garantia de Acesso.
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atividades de controle, regulação, e avaliação através da definição de 

estrutura física, administrativa, recursos humanos, equipamentos e 

mecanismos de comunicação (linha telefônica e acesso a internet ).

Apresentação, pelo gestor municipal de Plano de Controle, Regulação, e Avaliação, 

conforme as atribuições pactuadas pelos três níveis de governo, contendo os 

objetivos, as ações a serem desenvolvidas em seu território, a identificação da 

estrutura, de controle e avaliação que pode ser municipal, microrregional ou 

regional responsável pelas atividades.

3.J Comprovar, por meio da alimentação do Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), a dotação orçamentária do ano e 

o dispêndio realizado no ano anterior, correspondente à contrapartida de 

recursos financeiros próprios do Tesouro Municipal, de acordo com a 

Emenda

Constitucional 29, de 14 de setembro de 2000.1. Para os pleitos 

apresentados na CIB até fevereiro de 2002.

Recibos do SIOPS

3.K Comprovar o funcionamento de serviço estruturado de vigilância 

sanitária e capacidade para o desenvolvimento de ações de vigilância 

sanitária, de acordo com a legislação em vigor e a pactuação estabelecida 

com a Agência Nacional de Vigilância Sa- nitária.

Ato legal que estabeleça atribuição e competência do poder público municipal para 

o desenvolvimento de ações de vigilância sanitária

- Declaração conjunta da SES e da SMS explicitando as responsabilidades 

específicas do município e do estado nas ações de vigilância sanitária.

3.L Comprovar a estruturação de serviços e atividades de vigilância 

epidemiológica e de controle de zoonoses, de acordo com a pactuação 

estabelecida com a Fundação Nacional de Saúde.

Declaração da SMS de que o município se compromete a cumprir este requisito 

sendo capaz de notificar as doenças conforme estabelece a legislação vigente.

- Declaração conjunta da SES e da SMS explicitando as responsabilidades do 

município e do estado nas demais ações de vigilância epidemiológica

3.M Apresentar o Relatório de Gestão do ano anterior à solicitação do 

pleito, devidamente aprovado pelo CMS.

Relatório de Gestão do ano anterior.

Ata do CMS que aprovou o Relatório de Gestão.

3.N Comprovar o comando único sobre a totalidade dos prestadores 

localizados no território municipal.

- Declaração da CIB de COMANDO ÚNICO DO GESTOR MUNICIPAL.-

3.O Oferta das ações do primeiro nível de complexidade e de leitos 

hospitalares.

- Declaração da CIB de Suficiência de Oferta das Ações do Primeiro Nível de 

Complexidade (M1)

3.P Adesão ao Cadastramento Nacional dos usuários do SUS Termo de Adesão Municipal, definido pela legislação pertinente em vigor.

3.Q Formalizar, junto à CIB, após aprovação pelo CMS, o pleito de 

habilitação atestando o cumprimento dos requisitos relativos à condição de 

GPSM.

- Ofício do gestor municipal ao gestor estadual apresentando o processo de 

habilitação.

 - Ata do CMS que aprovou a habilitação.

 

O Termo de Habilitação 3, constante nesta IN, a ser enviado para o MS quando da habilitação do município, inclui 

os seguintes documentos, cujos modelos estão descritos no referido Termo de

Habilitação.

 

1.Relatório conclusivo com parecer qualitativo sobre a avaliação efetuada, considerando as questões relativas 

às responsabilidades e requisitos constantes na NOAS-SUS 01/02, incluindo as observações decorrentes da VISITA 

TÉCNICA realizada pela SES ao município. 



2.Extrato do Termo de Compromisso para Garantia de Acesso. 

3.Declaração da CIB de Suficiência de Oferta das Ações do Primeiro Nível de Complexidade. 

4.Declaração da CIB de Comando Único do Sistema pelo Gestor Municipal. 

5.Consolidado do Limite Financeiro Municipal de Média e Alta Complexidade, conforme modelo definido em Portaria 

específica da PPI, assinado pelo gestor municipal. 

 


